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INTERESSADo: SECRETARIA MUNICIPAT DE aSSlSrÊruCH SOCIAL

SOTICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

EME,irA: l,tc;rnçno rlA MoDAIDADE vREçÃo ulrrRÔruIco rENDo coMo

ütslpTrvo coNTR.ATAÇÃc nr EMnREsA EsrECIALTaADAPARA nnnsraçÃo DE

sERVrços RErATrvos À opERACIoruatIzRçÃo, AssEssoRAMENTO E

uxrcuçÃo DE coN FEnÊt'tctRs MU NICI PÍlIs'

Foi encaminhado a este clepartamento jurídico solicitação de parecer jurídico da

fase inicial do processo licitatorio, modalidade PREGÂo ELE lRÔNICO, cuio objeto consiste na

contrata-.ção clc einFl esa espt'rializada l-ara prestação de servlços relativos à

opera ciona lizaçáo, aSSeS S oramento e exe cução de conferênci a s municip ais'

A Secretaria solicitante apresentou respectivo Docttmento de Formalização de

Demanda tni.'D'l riecliuandc| a realizacão do citarlo proceclimento licitatóric. acompanhada da

devida justificativa.

Consta nos autos a cotação de preçus mediante consulta à empresa Finotti

Consuitori;is LTDA, Celso Curior:i ME; Brt Contro! Inforn:ática ITDA; Ernerson T' de Oli''zeira

cursos e treinan :ntos ME, LA Consrritoria e s.luçôes PrrbliCas.

Também estão presentes Estuclo Técni,:c Preliminal l4apa de Gerenciamento de

Iliscos, Manifestação 0rçarnentária favorável e Parecer Financeiro Favo;'ável.

O artigo 18 da Lei na i+.1,331202L estabelece os elementos nccessários à fase

preparatória do processo Iicitatóric, os quais foram rlevidamente ohservados nos autos'

O Estu,do Técnico preliminar evidencia a necessidade da i:ontratação sob a

perspectiva do ,nteresse priblico e demoi^stra compatibiliriade com o plano anual de

contratações do Município, O termo de referência, por seu turno, elaborado contém definição

do objeto, justificativa, descrição da solução, requisitos da contratação, execução contratual'
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gestão do contrato, critérios de medição e pagamento, formas de seleção do fornecedor e

adequação orçam entár'ia.

A minuta do edital foi submetida à análise juridica contendo anexos essenciais,

como termo de referência, exigências para habilitação, declaração unificada, modelo de carta

proposta, procuração e termo de adesão. Os itens do edital estão devidamente definidos e

observam o disposto no artigo ZS Ca Lei na 14.1,3312021,.o critério de seleção adotado é o

,,menor preço", e o modo de disputa e "aberto", amhos adequados à modalidade estabelecida

pelo legislador.

CONCTUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se pela aprovação da fase preparatória do processo

licitatório, recomendando-se a observância oas publicações e do prazo mírimo previsto no

artigo 55 da Lei nq 14.133/202L.

s.m.j, é o Parecer.

Ribeirão do Pinhal-PR, 25 de fevereiro de 2025'

Rafael Santana Frizon
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